
 

 

ANEXO V 

Pregão Eletrônico nº 070/2023 

Minuta Contratual 

 

Processo Digital n°. 27032/2023 

Requisição n°. 949/2023 

Contrato nº. ___/2023 

 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL E A EMPRESA 

_______________________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 

O Município de Sapucaia do Sul, RS, de um lado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 88.185.020/0001-25, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Volmir Rodrigues, no uso de suas atribuições, neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

____________________, com sede na Cidade de ________________________, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr._______________________, portador do CPF/MF n.º _________________, denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº. 070/2023, do Tipo Menor 

Preço do Unitário, consoante e decidido nos Processo Administrativo nº. 27032/2023, celebram entre si o 

presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem. sujeitando-se às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 

através do edital de licitação nº 70/2023 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 

adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, 

suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

   O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Ambulância Tipo A - Simples 

Remoção Tipo Furgoneta, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora e Descrição detalhada: 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta - Veículo furgoneta original de fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES 



 

 

REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 

5,140 mm; distância entre os eixos de,no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: 

Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque de combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de 

freio com Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da cabine. Direção Elétrica. Equipado com todos os equipamentos de 

série não especificados e exigidos pelo CONTRAN. Adaptação: Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve 

ser acondicionado no salão de atendimento. Sistema Elétrico deve ser original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do 

tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados do 

veículo e equipamentos quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. As 

tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A iluminação do compartimento de 

atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, em base estampada em 

alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente 

na parte traseira da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador 

principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, 

com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de 

Led. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 

poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalizador acústico com amplificador de 

potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 

metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos 

Sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-comunicação 

em contato permanente com a central reguladora. Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador para O2 

e aspirador tipo venturi,c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o 

resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartilhamento do paciente, deverá ser 

fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com aquecimento e ventilação tipo 

exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, 

sistema escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, suporta peso 

mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e 

Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 

Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado. As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com 

fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme 

geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do salão 

de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 

pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento através de parafusos e com 2 sistema de suporte de soro 

deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro e plasma. Armário superior para objetos, em um só lado da viatura, em ABS 

auto-estinguível, ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou compensado naval revestido interna e externamente em material 

impermeável e lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 

deslocamento. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno, visando 

posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. O veiculo 

deve ser entregue com instalação de trio elétrico: alarme, travamento e fechamento de vidros e portas. Com 2 controles com as pilhas. 

Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros, bem como, as 

marcas do Governo Federal, SUS, Ministério da Saúde e do Município de Sapucaia do Sul. Assistência técnica deve ser disponibilizada dentro 

da região metropolitana de Porto Alegre. Extintor de incêndio com carga de pó ABC. Protetor de carter; Equipamentos para troca de pneus, 

chave de roda, macaco e triangulo cfe Legislação. Com rádio am/fm e saídas de som. O veículo deve ser entregue emplacado em nome do 

município de Sapucaia do Sul/RS com todas as obrigações exigidas pelo DETRAN/RS quitadas sem nenhum custo extra para o município. 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL: 
   

  O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 60 (sessenta) dias, a contar do 

recebimento do empenho; 

   O veículo deverá ser entregue, no seguinte endereço – Rua São Cristovão, 34, Bairro 

Freitas – Sapucaia do Sul/RS, Sapucaia do Sul; 

    Da garantia: 24 (vinte e quatro) meses; 

   O contrato será adstrito aos créditos orçamentários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

                        A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa. 

                          A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota 

fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas: 

                          O pagamento será realizado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da respectiva 

fatura corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término 

deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o 

primeiro dia útil imediato. 

                          O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia 

do Sul, trazendo o número do empenho e do processo licitatório a que esta se refere, conforme segue: Município 

de Sapucaia do Sul, Avenida Leônidas de Souza, nº 1289, CEP 93210-14, inscrito no CNPJ sob o nº 

88.185.020/0001-25, Empenho nº: ___/____; Pregão Eletrônico nº: 70/2023, Contrato n° ____/2023. 

                          O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo 

esta informar o número do empenho, número da licitação, Nome do Banco e número da Agência e da Conta 

Corrente, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. 

                        As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município 

de Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo fixado para o 

pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da 

correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento. 

                        O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante do objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso 

da Nota Fiscal. 

  As empresas enquadradas no fornecimento de bens ou prestação de serviço de acordo com 

o Anexo I da IN 1234/2012, sofrerão retenção de IR, em atendimento ao Decreto Municipal 4837/2022. 



 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO E DO PREÇO 

   O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da dotação 

orçamentária: Código Reduzido – 1803; Ação - 1018 (Estruturação da atenção especializada); Vínculo - 6013110 

(Investimento Médio e Alta Complexidade Emenda Individual). 

 O preço estimado a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de até 
R$________________________________, conforme proposta vencedora da licitação, ofertada pela 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

                         Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com 

juros de 0,5% ao mês calculado pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO 

  O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a partir de 12 meses 
da proposta vencedora, através do índice IGPM;  

 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração 

dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

justificativa respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

 Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 

fornecimento da documentação que o instruiu. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 São obrigações da CONTRATANTE: 

 I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 



 

 

 III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar 

a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o 

caso; 

 IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

 V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 São obrigações da CONTRATADA: 

 I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do 

presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

 II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de 

convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

 III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, 

cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para 

a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

 IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

 VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

 VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 



 

 

 VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 IX A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 

 a) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos, no 

prazo estipulado.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 Os produtos serão recebidos:  

 I - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes da proposta. 

 II - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 dias do recebimento provisório. 

 III - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 IV - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. O recebimento do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.  

. V - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da  

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 VI - Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo 

os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

 VII - Veículo deverá ser entregue emplacado em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia 

do Sul, sendo este município o primeiro proprietário em conformidade com legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 



 

 

  I - A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal 4874 de 31 janeiro de 2023, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s); 

 II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados; 

 

Fiscal, nomeado do contrato     /2023, conforme quadro abaixo: 

Secretaria Nome Cargo  Matricula 

SMS Laércio Ari Kerber Assessor Superior 202757 

 

Gestor, nomeado do contrato      /2023, conforme quadro abaixo: 

Secretaria Nome Cargo Matricula 

SMS Flavia Joziane Pereira da Motta Secretaria de Saúde 93381 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA  

 Garantia de 24 meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 Assistência técnica deve ser disponibilizada dentro da região metropolitana de Porto Alegre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

Responsabilidade.Administrativa: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 



 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

Sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

 A extinção do contrato poderá ser: 

 I - determinado por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

   I - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 As partes elegem o foro da Comarca de Sapucaia do Sul para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em _____ (_____) vias 

de igual teor e forma. 

 

__________________ (local), ___ (dia), de ____________ (mês) de 20__. 

 

______________________ 

Prefeito Municipal 

______________________ 

Representante da CONTRATADA 


